
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 
  
Altera as alíquotas de contribuição aos 
serviços sociais autônomos que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA 
 

Insiram-se, onde couberem, os seguintes dispositivos: 
 

Art. Xº Fica proibida, enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, a interrupção do fornecimento de serviços de utilidade pública pelo 
não pagamento de valores devidos. 

Parágrafo único. Os valores devidos poderão ser pagos: 
a. sem cobrança de juros ou multa até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao da revogação do estado de calamidade pública; ou 
b. parcelados, sem cobrança de multa, em até 24 (vinte e quatro) 

prestações mensais e sucessivas, com juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A pandemia ligada à propagação do covid-19 exige do governo brasileiro a 
implantação de medidas emergenciais para garantir o bem-estar das famílias e a sobrevivência 
das empresas afetadas. Nesse quadro, sugere-se proibir a interrupção dos serviços de utilidade 
pública, de caráter essencial para a população e para a operação das empresas, enquanto durar o 
estado de calamidade pública. 

 
 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2020. 
 
 

Dep. ENIO VERRI – PT/PR 
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